
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0029077-23.2013.815.2001.
ORIGEM: 4ª Vara Cível da Comarca desta Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: José Ferreira de Macedo Filho - ME.
ADVOGADOS: Roberto Fernando Vasconcelos Alves (OAB/PB 2446).
APELADO: Itaú Seguros S/A.
ADVOGADO: Tânia Vainsencher (OAB/PE 20124).

EMENTA:  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  DANOS  MORAIS.  CONTRATO  DE
SEGURO. OCORRÊNCIA DE RISCO COBERTO PELA APÓLICE. FURTO NO
ESTABELECIMENTO  DO  SEGURADO.  RECUSA  DO  PAGAMENTO  DA
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.
DEMANDA  AJUIZADA  PELA  FIRMA  INDIVIDUAL.  INEXISTÊNCIA  DE
DISTINÇÃO  ENTRE  ELA  E  A  PESSOA  FÍSICA  QUE  A  COMPÕE.
POSSIBILIDADE DE VIOLAÇÃO À HONRA SUBJETIVA. DANOS MORAIS.
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.  FATO  QUE,  POR  SI  SÓ,  NÃO
ACARRETA  LESÃO  EXTRAPATRIMONIAL.  MERO  ABORRECIMENTO.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

1. A firma individual e a pessoa física que a compõe não são distintas, razão pela
qual possuem os mesmos direitos da personalidade, que, acaso violados, poderão
caracterizar danos morais passíveis de indenização única.

2. “Como regra, o descumprimento de contrato, ao não pagar a seguradora o valor
do  seguro  contratado,  não  enseja  reparação  a  título  de  dano  moral,  salvo  em
situações  excepcionais,  que  transcendam  no  indivíduo,  a  esfera  psicológica  e
emocional  do  mero  aborrecimento  ou  dissabor,  próprio  das  relações  humanas,
circunstância essa que não se faz presente nos autos.” (AgRg no AREsp 200.514/RJ,
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe
13/06/2013)

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO N.º  0029077-23.2013.815.2001,  em que figuram como Partes  José
Ferreira de Macedo Filho – ME e Itaú Seguros S/A.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

José Ferreira de Macedo Filho – ME interpôs  Apelação contra Sentença
proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 193/196, nos autos
da Ação Indenizatória por ele ajuizada em desfavor do Itaú Seguros S/A, que julgou
improcedente o pedido de indenização por danos morais, ao fundamento de que a
pessoa jurídica não é passível de sofrer violação à honra subjetiva e que a negativa
de pagamento de indenização securitária não foi suficiente para macular a reputação
do Autor, condenando-o a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), com a ressalva da condição suspensiva da
exigibilidade, por ser beneficiário da gratuidade da justiça.



Em suas Razões, f. 200/210, alegou que a firma individual possui os mesmos
direitos e obrigações da pessoa física que a representa, razão pela qual pode sofrer a
violação à honra subjetiva.

Asseverou  ainda  que  o  Apelado  negou  injustificadamente  a  cobertura
securitária decorrente dos danos materiais causados pelo furto de produtos em seu
estabelecimento e que a obrigação de pagar o seguro somente foi cumprida após a
julgamento da Ação de nº 0119771-72.2012.815.2001, o que lhe causou prejuízo
patrimonial  em  razão  do  atraso  e  transtornos  que  ultrapassaram  o  mero
aborrecimento.

Requereu,  ao  final,  o  provimento  do  Recurso  para  que  seja  julgado
procedente o pedido.

Intimado, o Apelado apresentou Contrarrazões, f.  216/220, pugnando pela
manutenção do Decisum, ao argumento de que a indenização por danos morais não
tem o condão de amenizar meros dissabores cotidianos.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

Os Tribunais  de Justiça  pátrios  firmaram o  entendimento  de que  a  firma
individual  é  mera ficção jurídica e que a sua inscrição no Cadastro Nacional  de
Pessoas Jurídicas – CNPJ, constitui mera formalidade para fins fiscais, razão pela
qual  não  há  que  se  cogitar  qualquer  distinção  entre  ela  e  a  pessoa  física  do
empresário que a representa1. 

1  AÇÃO DECLARATÓRIA C/C RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS E REPARAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  INCRIÇÃO  INDEVIDA  NOS  CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO (SERASA). EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, SUJEITO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
EM  SEU  PRÓPRIO  NOME.  INEXISTÊNCIA DE  DISTINÇÃO  ENTRE  ELE  E  A PESSOA
JURÍDICA.  HONRA SUBJETIVA VIOLADA.  DANO  MORAL PRESUMIDO  NESSE  CASO.
DESNECESSIDADE  DE COMPROVAR  OFENSA À  HONRA.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS MANTIDA.VALOR ADEQUADO. APELO DESPROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC -
1369660-7 - Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.: Fernando Paulino
da Silva Wolff Filho - Unânime - - J. 09.12.2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS MOVIDA
POR  FIRMA  INDIVIDUAL  COM  ATIVIDADES  ENCERRADAS.  DECISÃO  QUE
DETERMINOU A REGULARIZAÇÃO DO PÓLO ATIVO DA DEMANDA PARA QUE NELE
PASSASSE A FIGURAR A PESSOA FÍSICA DA EMPRESÁRIA. ALEGADA ILEGITIMIDADE
ATIVA AFASTADA. AUSÊNCIA DE DISTINÇÃO ENTRE A PERSONALIDADE DA EMPRESA
INDIVIDUAL  E  A  DA  PESSOA  FÍSICA  COMERCIANTE.  PRECEDENTES.  RECURSO
IMPROVIDO. Representando a firma individual simples nominação utilizada pela pessoa física do
empresário, com este se confunde, salvo para fins fiscais/tributários. Por consequência, pertinente a
rejeição  da arguição  de ilegitimidade ativa,  na esfera do direito  obrigacional.  "I -  Não é  correto
atribuir-se ao comerciante individual, personalidade jurídica diferente daquele que se reconhece a
pessoa física" (RESP n. 102.539/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 16-12-1996, p. 50779,
Superior  Tribunal  de  Justiça).  (TJSC -  Agravo de  Instrumento  n.  2013.072879-9,  rel.  Des.  João
Batista Góes Ulysséa, j. 6-3-2014).

APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO ANULATÓRIA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS -  PESSOA FÍSICA -  JURÍDICA -  FIRMA INDIVIDUAL -  INSCRIÇÃO DO NOME
INDEVIDA - DANO MORAL - INDENIZAÇÃO UNA. - Como o empresário individual não possui
personalidade jurídica própria,  independente da pessoa física,  a  inscrição indevida nos órgãos de



Com base nessa premissa, conclui-se que a Firma Individual recorrente e a
pessoa física que a compõe possuem os mesmos direitos da personalidade, o que
poderá causar, em caso de violação, lesão extrapatrimonial passível de indenização
única.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  posiciona-se  no  sentido  de  que  o
descumprimento  contratual  pela  recusa,  sem motivo  aparente,  do  pagamento  da
indenização  securitária,  não  enseja  reparação  a  título  de  dano  moral,  salvo  em
situações excepcionais que transcendam o mero aborrecimento próprio das relações
humanas cotidianas2.

Conquanto seja incontroverso que somente após o julgamento da Ação de
nº  0119771-72.2012.815.2001 o Recorrido adimpliu a indenização securitária pelo
dano material decorrente do furto no estabelecimento do Apelante, caracterizando o
descumprimento contratual, não há provas de que o prejuízo patrimonial causado
pela  mora  tenha  motivado  a  negativação  do  seu  nome  ou  o  impedimento  do
exercício de sua atividade empresarial, pelo que não são cabíveis os danos morais
alegados na Exordial.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É como voto.
restrição ao crédito gera uma única indenização por danos morais. (TJMG - AC 10232110015574001
- Orgão Julgador Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL – Publicação 14/08/2013 – Julgamento 8 de
Agosto de 2013 – Relator Valdez Leite Machado)

2 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA E DE PERDAS E DANOS. PERDA DE VEÍCULO
AUTOMOTOR.  PREJUÍZOS  REFERENTES  A  ALUGUÉIS.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7.
DANOS MORAIS.  NÃO OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. VULNERAÇÃO DA
COISA  JULGADA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  1.  O  acórdão  recorrido  entendeu  ser  descabida  a
condenação por despesas de aluguel, haja vista que "não restou comprovado nos autos que a venda do
imóvel da Autora se deu exclusivamente em razão da recusa de pagamento pela Seguradora" (fl. 615).
No particular,  afastar tal  conclusão demandaria reexame de provas,  o que é vedado pela Súmula
7/STJ. 2. Pela moldura fática desenhada nas instâncias ordinárias, não se está a exigir da recorrente
prova de fato negativo, mas tão somente a prova do fato constitutivo de seu direito, qual seja: que a
recusa do pagamento do seguro do veículo teria lhe obrigado a vender o imóvel em que residia e
morar de aluguel. 3. Em linha de princípio, o mero descumprimento de ajuste contratual não é, por si
só,  apto  a  gerar  dano  moral.  No  caso  em exame,  não  ficou  reconhecida  pelas  instâncias  locais
nenhuma circunstância particular que extrapolasse o mero aborrecimento e ingressasse na seara do
dano moral, razão pela qual a negativa do pedido, nesse ponto, se mostrava de rigor. 4. Tendo a
decisão posterior feito expressa ressalva quanto aos honorários já arbitrados em decisão pretérita, não
há  se  falar  em  ofensa  à  coisa  julgada.  5.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp
418.513/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/04/2015,
DJe 05/05/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VEÍCULO.
COBERTURA. INSTALAÇÃO DE KIT GÁS. AGRAVAMENTO DO RISCO DE ROUBO. DANO
MORAL.  TERMO  INICIAL DOS  JUROS  MORATÓRIOS  E  DA CORREÇÃO  MONETÁRIA.
IMPROVIMENTO.  1.-  O acórdão,  em consonância  com a  jurisprudência  desta  Corte,  afastou  a
obrigação  de  indenizar  por entender,  com base  nos elementos fático-probatórios  do autos,  que a
instalação do kit gás no veículo segurado não foi decisivo para a ocorrência do sinistro, sem o qual, o
roubo não teria ocorrido. Precedentes. 2.-. Como regra, o descumprimento de contrato, ao não pagar a
seguradora o valor  do seguro contratado,  não enseja reparação a título de dano moral,  salvo em
situações excepcionais,  que transcendam no indivíduo, a  esfera psicológica e emocional do mero
aborrecimento ou dissabor, próprio das relações humanas, circunstância essa que não se faz presente
nos autos. 3.- Nos casos de ilícito contratual os juros de mora são contados da data da citação (art.
406 do Novo Código Civil). Precedentes. 4.- "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir  da  data  do  efetivo  prejuízo"  (Súmula  43/STJ).  Incidência  da  Súmula  83/STJ.  5.-  Agravo
Regimental improvido. (AgRg no AREsp 200.514/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 13/06/2013)



Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


